
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 108/1996 de 7 de Junho 

Considerando que, pela Resolução n.º 21 5/88, de 18 de Outubro, o Governo autorizou o 
lançamento do concurso público para arrematação da empreitada de projecto e construção do Novo 
Hospital de Ponta Delgada, cuja adjudicação foi objecto da Resolução n.º 185/90, de 26 de 
Dezembro, pelo valor global fixo de 5 890 000 000$, acrescido de IVA, e com o prazo de execução de 
1399 dias; 

Considerando que, no decorrer da execução dos trabalhos da empreitada, foi necessário adaptar, o 
projecto às actuais necessidades dos Serviços Hospitalares, bem como à nova legislação que, 
entretanto, entrou em vigor; 

Considerando, ainda, a necessidade de melhorara qualidade dos acabamentos e das instalações, 
com vista á redução dos custos de exploração e/ou manutenção. 

Assim, no uso dos poderes que são conferidos pela alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político-
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, conjugada com a alínea g) do n.º 1 do artigo 18.0 do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 18/96/A, de 12 de Abril, o Governo resolve: 

1 -  Aprovar, os trabalhos a mais a realizar pelo adjudicatário Engil, SA, Marques, Lda., em 
ACE, no decorrer do ano de 1996, no valor de 110 880 792$40, acrescidos de IVA, e 
reportados a preços da proposta de Abril de 1989. 

2 -  Autorizar a celebração de adicional ao contrato escrito da empreitada. 

Aprovada em Conselho, Horta, 21 de Maio de 1996. - O Presidente do Governo, Alberto Romão 
Madruga da Costa. 

 


